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INTRODUÇÃO

Em conformidade com a Resolução CNJ n° 468 de 2022, a fase de Planejamento da Contratação terá início com o
recebimento do Documento de Oficialização da Demanda pela Área de TIC. Este documento deverá ser elaborado
pela Área Demandante da solução.

Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão
desconsiderados e encaminhados ao arquivamento.

1- IDENTIFICAÇÃO DA ÁREA DEMANDANTE

Área Demandante*: Diretoria Adjunta de Tecnologia da Informação

Responsável pela demanda*:  Magno Vitório de Farias Fragoso     Matrícula: 54172

E-mail*: magnovitorio@tjal.jus.br

2- IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE DEMANDANTE

Nome: Magno Vitório de Farias Fragoso                          Matrícula: 54172

Cargo: Diretor Adjunto de Tecnologia da Informação       Lotação: DIATI

E-mail: magnovitorio@tjal.jus.br

        Por este instrumento declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE DEMANDANTE definidas na Re-
solução CNJ n° 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de
Planejamento da Contratação.

Maceió, 29 de agosto de 2024

3- IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA

Descrição da necessidade ou situação problema

 
Aquisição de equipamentos de webconferência, webinar e streaming de áudio/vídeo e suporte técnico, da marca 
Poly.

4- ALINHAMENTO AO PDTIC <2021-2024>

ID Ação do PDTIC
11 Aquisição de equipamentos para videoconferência

5- ALINHAMENTO AO PLANO ANUAL DE CONTRATAÇÕES DE 2024

Item Descrição
Não está previsto no PAC 2024
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6- MOTIVAÇÃO/JUSTIFICATIVA

O Pleno deste Tribunal, por problemas técnicos/estruturais teve que passar por reformas, que se iniciaram no final
de junho passado, motivo pelo qual os equipamentos existentes foram retirados para conclusão das obras. Ocorre
que, com a proximidade da reabertura, que está prevista para início de outubro, ao realizar testes nos equipamen-
tos de videoconferência, constatamos que eles não estão operando adequadamente dentro dos padrões, apresen-
tando problemas técnicos, principalmente pelo desgaste natural do tempo de uso, que tornam imperativo a substi-
tuições desses. 

7- RESULTADOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO

O objetivo dessa contratação visa disponibilizar equipamento necessário em local que necessita de amparo
tecnológico, garantindo infraestrutura tecnológica, para execução de atividades.

8- FONTE DE RECURSOS

Fundo de Modernização do Judiciário

9- COMPLEMENTO DE INFORMAÇÕES

Ressalta-se que a aquisição será realizada utilizando-se do mecanismo de inexigibilidade por conta da necessi-
dade de aquisição de equipamento de marca e modelo específica.

10- IDENTIFICAÇÃO E CIÊNCIA DO INTEGRANTE TÉCNICO

Nome: Luis Gustavo Peixoto Cavalcante Matrícula: 87795

Cargo: Analista Judiciário Lotação: DIATI

E-mail:luispeixoto@tjal.jus.br
Por este instrumento, declaro ter ciência das competências do INTEGRANTE TÉCNICO definidas na Resolução CNJ
n° 468, de 15 de julho de 2022, bem como da minha indicação para exercer esse papel na Equipe de Planejamento 
da Contratação.

Maceió, 29 de agosto de 2024

ENCAMINHAMENTO
Encaminhe-se à autoridade competente da Área Administrativa, que deverá:

I. Decidir motivadamente sobre o prosseguimento da contratação;

II. II. Indicar o Integrante Administrativo para composição da Equipe de Planejamento da Contratação, 
quando da continuidade da contratação; e

III. III. Instituir a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme Resolução CNJ nº 468 de 15 de Julho 
de 2024.
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